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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 043/2021 

 

                                                                                                  Brasília, 21 de maio de 2021. 

 

Prezado Revendedor, 

 

ALERTA DE GOLPE 

NOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS 

 

Estamos recebendo diversas denúncias de revendedores sobre um novo 

golpe que está sendo aplicado no Postos de Combustíveis. 

O golpe é aplicado da seguinte forma, entram em contato com o posto se 

identificando como um(a) funcionário(a) da 4ª Vara Federal, informa que tem um 

mandato para cumprir que consiste na remoção do relógio da CEB manual 

informando que apenas relógio digital seria válido, diz que o posto foi notificado e 

não fez a adequação, passa um número de processo e um telefone para contato, 

ligando o golpista informa que deve ser pago um DARF, não realize o pagamento. 

Ao entrar em contato com a CEB, foi informado que não procede a 

obrigatoriedade da troca de relógio. 

Pedimos para que todos os revendedores que foram contatados por esses 

golpistas ou outras formas de golpe, responda esse e-mail para que possamos 

comunicar a Revenda e assim proteger o nosso setor.  

 

Atenciosamente, 

 

 
 

Paulo Roberto Correa Tavares 

Presidente 
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